
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS 
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

   

 DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 697/2012/SRHU/DRS 
 
 
 
     

             A SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SEDS, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Instrumento Convocatório SRHU/SEDS nº 021/2012 de 18 

de maio de 2012-Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e formação 

do quadro de reserva para o cargo de Analista Executivo de Defesa Social/Farmacêuticos para 

Unidades Prisionais vinculadas a Subsecretaria de Administração Prisional e com base na Investigação 

Social, que tem como objetivo verificar se os candidatos possuem idoneidade e conduta compatíveis 

com as responsabilidades do cargo, 

               

   RESOLVE: 

 

   1.1 desclassificar os candidatos abaixo relacionados que participaram do 

Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de Reserva para 

Farmacêuticos para Unidades Prisionais vinculadas a Subsecretaria de Administração Prisional, nos 

termos Instrumento Convocatório nº 021/2012 de 18 de maio de 2012. 

   
 

    

Nome Cargo Item 

1. João Luiz Azevedo Junior 
Farmacêuticos 

(a) 

8.8.2 alínea “b” e item 8.3 
do Instrumento 

Convocatório 021/2012 de 
18 de maio de 2012 

2. Hederson Josè Alves 

3. Ronaldo Pinto Ramalho 

 
    
                    Publique-se. 

   

 

Belo Horizonte, 29 de Junho de 2012. 

 

 

  

Superintendência de Recursos Humanos da SEDS 
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